
Declara como de Relevante Interesse Social a 
Prática do "Pousio" no Município de Ubatuba. 
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Romerso.n· de," Ol~V~ifa, Presi~~nt~ _d~··Câmar~ Mupic~pal de Ubatuba, Estado 

de São Paulo, no uso de suas·atribuiçõeflegais, -
. ' . 
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. ·Faço Sabér que 'a( Câmara MunJ'.~lpal ·aprovou "';é;· eu, nos termos do § 8° do 
• ' - ~i . ' ' • ·~'i't~!'.· \ .~ ,r. ,j.,,,.,~ - 'l' ' . ' =-~ .. 

artigo 40 da Lei Org~~i-~~;;._~orMu\!~í~ei~ •
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Art. 1 º. Fica ãeclaÍ.ada como""'êle mR'elevante Interesse S
1
ocial, no âmbito do 

Município deUbatuba, :á prá,ica do Pousio ~q~~J?~ocedimento cuÍturaÍ ~de atividade agrícola 
. . . l · .... ,. ~'('1. .,. _ ... ~: ( 

tradicion~l em_conf?rmj~ad~fcom o artigo 26"aa J:$ei nº 11.428, de .22 de dezembro de 2006. 

Parágrar:f únii o. P~ra os efeitos" desta Lei, considera-se Ppusio corri o descanso 
• ou repouso d~~º· ~,às •te~~~ cultiv~veís, variando esse descalfsp"-i~e 1;!.I}.1._ a três anos, 

interrompendo-se as cultura.$' para tofi?:~r c))ol9.;!pais~fértil: i · "': ,,. ... ..-
• ;t. ' . 
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Art. 2º. Esta Lêi_ entra em vigor"riâ data da publicação. . ' .. ... . ...:. 
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_Ji · · ·Gâma~âJ.M.Mºi~~P._~l·de~U~atub~; ~21·-de ºº!!l~ro de 2011. 
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"Romerson de Oliveira -:PSB 'it~· 

Presidente 

Rüa Hans Staden, 467 - Centro - Ubatuba - SP - CEP 11680-000 - Tel.: (12) 3834-1500 
www.camaraubatub_?l .sp.gov.br - e-mail: contato@camaraubatuba.sp.gov.br 


